
 
Porta para Banheiro de Acordo com NBR 9050. 

 
6.9.2.1 - As portas, inclusive de elevadores, devem ter um vão livre mínimo de 0,80 m e altura 
mínima de 2,10 m. Em portas de duas ou mais folhas, pelo menos uma delas deve ter o vão 
livre de 0,80 m.  
 
6.9.2.2 - O mecanismo de acionamento das portas deve requerer força humana direta igual ou 
inferior a 36 N.  
 
6.9.2.3 - As portas devem ter condições de serem abertas com um único movimento e suas 
maçanetas devem ser do tipo alavanca, instaladas a uma altura entre 0,90 m e 1,10 m. Quando 
localizadas em rotas acessíveis, recomenda-se que as portas tenham na sua parte inferior, 
inclusive no batente, revestimento resistente a impactos provocados por bengalas, muletas  
e cadeiras de rodas, até a altura de 0,40 m a partir do piso, conforme figura 94.  
 
6.9.2.4 - As portas de sanitários, vestiários e quartos acessíveis em locais de hospedagem e de 
saúde devem ter um puxador horizontal, conforme a figura 94, associado à maçaneta. Deve 
estar localizado a uma distância de 10 cm da face onde se encontra a dobradiça e com 
comprimento igual à metade da largura da porta. Em reformas sua utilização é recomendada 
quando não houver o espaço exigido nas figuras 92 e 93.  
  

 
 
 


